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INSTRUÇÃO NORMATIVA 16/2019 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, DE 5 de setembro de 2019

Altera a Instrução Norma va nº 11/2019, de 23 de maio de 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as disposições

con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, RESOLVE:

Ar go 1º - Alterar a Instrução Norma va nº 11/2019, de 23 de maio de 2019, que dispõe sobre as regras e os procedimentos

para a elaboração, a emissão e a publicação de Portarias no âmbito do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Baiano.

Ar go 2º - Excluir do Ar go 15º, que trata das portarias que devem ser publicadas no Diário Oficial da União, o seguinte inciso:

VI I  - nomeação de servidor como tular ou subs tuto de cargo efe vo ou de Cargo de Direção.

Ar go 3º - Incluir no mesmo Ar go 15º, o seguinte inciso:

XI  - Designação de equipe de pregoeiros.

Art.4º . Esta Instrução Norma va entra em vigor na data de sua publicação.
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